
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA

Despacho do Diretor, de 21-10-2008
No processo GG-1152-2005, sobre rescisão unila-

teral de contrato com a empresa Nocetisis Comércio e
Sistema Técnico de Conservação Ltda.: “Com fulcro
nos arts. 79, I, e 78, V, da LF 8.666-93, e art. 77, I, e
76, V, da LE 6.544-89, decido pela rescisão unilateral
do contrato com a empresa Nocetsis Comércio e Siste-
ma Técnico de Conservação Ltda., inscrita no CNPJ
05.358.499/0001-27, sem prejuízo das sanções legais
contratuais cabíveis.”

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 0664/2006
Convênio: 315/2006
Parecer Jurídico: Cj/Ssp: 2264/2008
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Fernão
Cláusula Primeira: a Cláusula Terceira, que trata das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a Prefeitura
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - Compete à Prefeitura:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 34 e 289;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
Cláusula Segunda: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 34 e 289, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 35.280,62 (trinta e cinco mil,

duzentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), a ser paga
em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de
Aditamento.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Parágrafo Terceiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-

forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 34 e
289), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.

Parágrafo Quarto: Inalterado.
Cláusula Terceira: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 928 (novecentos e vinte e oito) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 05/12/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 23-10-2008
1º Termo de Aditamento
Processo: 0488/2007
Convênio: 021/2007
Parecer Jurídico: CJ/SSP: 2231/2008
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Torrinha
Cláusula Primeira: a Cláusula Terceira, que trata das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a Prefeitura
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SEP/UAM:
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada.
II - Compete à Prefeitura:
j) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 56 e 198;

k) Inalterada;
l) Inalterada;
m) Inalterada;
n) Inalterada;
o) Inalterada;
p) Inalterada;
q) Inalterada.
Cláusula Segunda: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 56 e 198, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a

ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo
de Aditamento.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 56 e
198), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado.
Cláusula Terceira: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 594 (quinhentos e noventa e qua-
tro) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 03/9/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 23-10-2008
1º Termo de Aditamento
Processo: 0950/2007
Convênio: 114/2007
Parecer Jurídico: Cj/Ssp: 2274/2008
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Iepê
Cláusula Primeira: a Cláusula Terceira, que trata das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a Prefeitura
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SEP/UAM:
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
II - Compete à Prefeitura:
r) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 54 e 186;

s) Inalterada;
t) Inalterada;
u) Inalterada;
v) Inalterada;
w) Inalterada;
x) Inalterada;
y) Inalterada.
Cláusula Segunda: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 54 e 186, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 29.661,70 (vinte e nove mil,

seiscentos e sessenta e um reais e setenta centavos), a ser paga
em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de
Aditamento.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 54 e
186), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado.
Cláusula Terceira: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 597 (quinhentos e noventa e sete)
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 01/11/2007, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 23-10-2008
1º Termo de Aditamento
Processo: 1171/2006
Convênio: 428/2006
Parecer Jurídico: CJ/SSP: 2247/2008
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Santa
Ernestina

Cláusula Primeira: a Cláusula Terceira, que trata das
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a Prefeitura
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SEP/UAM:
j) Inalterada;
k) Inalterada;
l) Inalterada.
II - Compete à Prefeitura:
z) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronogramas físico-financeiros de fls. 47 e 262;

aa) Inalterada;
bb) Inalterada;
cc) Inalterada;
dd) Inalterada;
ee) Inalterada;
ff) Inalterada;
gg) Inalterada;
hh) Inalterada.
Cláusula Segunda: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 47 e 262, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 38.620,00 (trinta e oito mil,

seiscentos e vinte reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após
a assinatura deste Termo de Aditamento.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
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b) assegurar que as pessoas com deficiência pos-
sam organizar, desenvolver e participar de atividades
esportivas e recreativas específicas para pessoas com
deficiência, incentivando a provisão de instrução, trei-
namento e recursos adequados, em base de igualdade
com as demais pessoas;

c) assegurar que as pessoas com deficiência
tenham acesso a locais de eventos esportivos, recreati-
vos e turísticos;

d) assegurar que as crianças com deficiência pos-
sam, em base de igualdade com as demais crianças,
participar de jogos e atividades recreativas, esportivas
e de lazer, inclusive no sistema escolar; e

e) assegurar que as pessoas com deficiência
tenham acesso aos serviços prestados por pessoas
envolvidas na organização de atividades recreativas,
turísticas, esportivas e de lazer;

Considerando a importância da atividade física, do
lazer e do esporte para as pessoas com deficiência em
seu processo de inclusão/re-inclusão social, melhoria
da auto-estima, da saúde e da qualidade de vida; e

Considerando, finalmente, o comprometimento da
Administração Pública do Estado de São Paulo em
assegurar o pleno cumprimento dos direitos das pes-
soas com deficiência,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria

dos Direitos da Pessoa com Deficiência, o Comitê de
Apoio ao Paradesporto, encarregado da elaboração,
acompanhamento e avaliação do Plano de Ação Para-
desportivo do Estado de São Paulo, o qual deverá esta-
belecer objetivos, metas e meios para o seu desenvol-
vimento ordenado, que assegurem o acesso às práticas
esportivas às pessoas com deficiência.

Artigo 2º - O Comitê de que trata este decreto será
composto por 9 (nove) membros, representantes do
Estado e da sociedade civil, na seguinte conformidade:

I - 1 (um) representante da Secretaria dos Direitos
da Pessoa com Deficiência;

II - 1 (um) representante da Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo;

III - 1 (um) representante da Secretaria da Educação;
IV - 1 (um) representante do Conselho Estadual

para Assuntos da Pessoa com Deficiência;
V - 3 (três) atletas paraolímpicos representando a

totalidade das áreas de deficiência, indicado em reu-
nião formal das Entidades de desporto paraolímpico do
Estado;

VI - 1 (um) técnico esportivo atuante no parades-
porto do Estado, representando todas as áreas de defi-
ciência e modalidades esportivas, indicado em reunião
formal das Entidades de desporto paraolímpico do
Estado;

VII - 1 (um) dirigente esportivo de entidade de prá-
tica esportiva paraolímpica, indicado em reunião formal
das Entidades de desporto paraolímpico do Estado;

§ 1º - Cada membro do Comitê a que se refere o
artigo 2º deste decreto terá um suplente.

§ 2º - As funções de membro do Comitê não serão
remuneradas, sendo, porém, consideradas como de
serviço público relevante.

§ 3º - O mandato dos membros do Comitê será de
2 (dois) anos, permitida a recondução.

Artigo 3º - O Comitê será coordenado pelo Secretá-
rio dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

§ 1º - A Secretaria dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência prestará ao Comitê o necessário suporte técni-
co-administrativo.

§ 2º - O Comitê elaborará o seu Regimento Interno
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação
deste decreto.

Artigo 4º - O Comitê submeterá o Plano de Ação
Paradesportivo do Estado de São Paulo à aprovação da
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência e da
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo no prazo de 60
(sessenta) dias, contados do início de suas atividades.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.604, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

Inclui dispositivo que especifica no Decreto
nº 52.080, de 22 de agosto de 2007, que
institui, no âmbito do Estado de São Paulo,
o Selo Paulista da Diversidade e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica incluída no inciso I do artigo 3º do

Decreto nº 52.080, de 22 de agosto de 2007, a alínea
“h”, com a seguinte redação:

“h) Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia;”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.605, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

Altera a redação de dispositivos do Anexo I
do Decreto nº 52.895, de 11 de abril de
2008, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir indicados do

Anexo I do Decreto nº 52.895, de 11 de abril de 2008,
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - a alínea “a” do inciso I da Cláusula Terceira:
“a) realizar, diretamente ou por intermédio de

entidade da Administração Indireta, o procedimento
licitatório necessário à contratação de empresa espe-
cializada para assessorar na elaboração do plano
municipal de saneamento básico, mantendo o municí-
pio informado acerca do andamento deste procedi-
mento;”; (NR)

II - o parágrafo único da Cláusula Quarta:
“Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade

do Estado são originários, conforme o caso:
1. do Tesouro do Estado, onerando o crédito orça-

mentário                         classificação funcional progra-
mática                , categoria econômica                     ;
ou

2. do Termo de Convênio firmado entre o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Sanea-
mento e Energia, e o Departamento de Águas e Ener-
gia Elétrica - DAEE, em 21 de dezembro de 2007,
publicado no DOE de 5 de janeiro de 2008.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.606, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

Transfere da administração da Secretaria da
Educação para a da Secretaria de
Desenvolvimento, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria de
Desenvolvimento, o imóvel localizado na Rua Fran-
cisco de Sá Peixoto, s/nº, esquina com a Rua Albar-
dão,  Vi la  Aimoré,  I ta im Paul ista,  medindo
5.935,00m2 (cinco mil, novecentos e trinta e cinco
metros quadrados), cadastrado no SGI sob o nº
47588, conforme identificado nos autos do processo
SEP-4.039/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de unidade de
ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS, da Secretaria de Desenvolvi-
mento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de outubro de 2008.

Atos do Governador
DECRETO DE 23-10-2008
Nomeando, com fundamento no art. 11 do Regi-

mento do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - Ceeteps, aprovado pelo Dec. 17.027-
81, com a redação dada pelo Dec. 43.064-98, os adian-
te relacionados para exercerem as funções a seguir
elencadas junto à aludida Entidade:

Diretor Superintendente: Laura Margarida Josefina
Laganá, RG 7.715.675-4, em recondução;

Vice-Diretor Superintendente: César Silva, RG
7.237.716-1, em recondução.

Retificação do D.O. de 16-10-2008
Onde se lê: Decretos de 15-8-2008; leia-se: 15-10-

2008.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 23-10-2008
No correio eletrônico SELT, de 22-10-2008, sobre

aprovação de convênios: “Diante da manifestação
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo e nos ter-
mos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e tendo em
vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008,
aprovo a celebração dos convênios entre aquela
Pasta, representando o Estado, e o município e as
entidades relacionados, respectivamente, nos Ane-
xos I e II, discriminados seus objetos e valores,
observados o disposto nos arts. 2º e 3º do Dec.
52.418-07 e os demais preceitos legais e regulamen-
tares atinentes à matéria.”

ANEXO I
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Pederneiras Construção de Centro Comunitário de Lazer 90.000,00

ANEXO II
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Federação Paulista de  Karatê Campeonato Brasileiro de Kata 18.780,00
(São Paulo)
Associação Beneficente Comunitária Projeto Esporte Social 39.120,00
Recanto Nascer do Sol (São Vicente)
Associação Esportiva Mocoquense 40º Troféu Chico Piscina - 21º Campeonato 50.000,00
(Mococa) Brasileiro Interfederativo Infato Juvenil de 

Natação e 14º Troféu Internacional Chico 
Piscina - 14º Campeonato Internacional Infanto 
Juvenil de Natação.

Confederação Brasileira de Clubes 9º Congresso Paulista de Clubes 50.000,00
(São Paulo)
Centro de Apoio ao Trabalhador (São Paulo) Feira da Natividade 400.000,00
ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Projeto Qualificação e Certificação de Mão de 300.000,00
Hotéis (São Paulo) Obra para Hotelaria e Gastronomia no Estado 

de São Paulo - II Fase


